
* 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITLJRA MUNiCIPAL. DE BARRA DC) PIRAI 
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DECRETO N° 1336 

	

'DECLARA 	sITUAçA0 	ANORMAL 
CARACTERIZADA COMO DE EMERGENCIA 
AREAS DO MUNICIPIO, AFETADAS POR 
DESASTRE, C0DIFIcAcA0 NIVEL III, NO 
MUNICIPIO DE BARRA DO PIRA! - RJ, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Barra do Piral, no usa de 
suas atribuiçOes legais, especialmente as disposiçes contidas no art. 68 
- XVIII, da Lei Organica Municipal, do Decreto Federal n° 895, de 
16/08/92 e da Resoluçâo no 3, do 21107199, do Conseiho Nacional do 
Defesa Civil, e 

CONSIDERANDO que a intensidade das chuvas 
torrenclais e ininterruptas, corn precipitação acirna do normal na Regio, 
acarretando transbordamento do Rio Sacra Familia, afluente do Rio Piral, 
atingindo nove bairros do Municipio, elevando a nveI desse Rio cm 4,0 
(quatro) metros acima de seu leito normal, nos dias 23 (domingo) e 24 
(segunda feira) do corrente mOs; 

CONSIDERANDO que a conseqUôncia desse 
desastre, resultando as danos materials e ambientais e as prejuIzos 
econôm icos e socials constantes do Formulário do Avaliacão do Danos 
anexo ac presente Decreto; 

CONSIDERANDO o estabelecido pela Resoluçao 
n° 3, do Conselho Nacional do Defesa Civil (CONDEC), quo a intensidade 
desse desastre foi dimensionada coma do nveI Ill; 

CONSIDERANDO, por fim, a ocorrëncia de critérios 
agravantes do anormaUdade, coma o crescimento desordenado da 
cidade, permitindo a construção do nurnerosas edificaçôes em area de 
risco; a axistência do um grando nUmoro do familias desabrigadas, em 
tomo do 200 (duzentos), caracterizando a baixo senso de percepçâo do 
risco das comunidades locais; outros danos de grande porte corn 
obstruçôes e alagamentos de vies püb!icas, dues ponies, danificaço em 
pavimentação de ruas e avenidas, obstruçâo de redes captadoras de 
águas pluvials e do redes do esgotos sanitários; desmoronamento e 
erosào do encostas; danificacOes no sistema radicular do sustentação do 
ârvores de grande porte, colocando em risco a vida de transeuntes, corn 
imperiosa necessidade de cortes de especies adultas; desabamentos do 
residéncias de pessoas de baixo poder aquisitivo; inundaçöes do vias e 
residências situadas em desniveis e nas margens dos Rios Sacra FamIlia 
ePiral, 
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DECRETA: 

Art. 1 . 0  - Fica deciarada a existência de situacão 
anormal, provocada por desastre e caracterizada corno situacâo de 
ernergència, para os devidos efeitos legais. 

Parãgrafo Linico - Esta situacâo de anorrnandade é 
válida para o território do Municipio, especialmente nas areas atingidas, 
conforms a AvaHaçao de Danos e Croqui do areas afotadas Anoxos I e-
ll,  quo fazem parte integrante do presents Decreto. - 

Art. 2. 0  - Confirma-se a rnobilizaçao do Sistema 
Nacional do Defesa Civil, no âmbito do Municipio, sob a coordenaçao da 
COMDEC, e autoriza-se o desencadearnento do Piano Emergencial do 
Respostas aos Desastres, apos adaptado a situaçao real desse desastre. 

Art. 3. 0  - Fica autorizada a convocaçao de 
voluntários para reforçar as açöes de respostas aos dosastres a a 
realizaçao de campanhas de arrecadaçao de recursos junto a 
comunidade, corn o objetivo do facilitar as açôes do assistência a 
populaçao afetada pelo desastre. 

Paragrafo LJnico - Essas atividades serâo 
coordenadas pela Secretaria Executiva do COMDEC. 

Art. 4. 1  - De acordo corn o estabelecido nos incisos 
Xi e XXV, do art. 50  da Constituiçao da PepbUca, autoriza-se aos 
agentes administrativos e da defess civil, diretarnente responsaveis, a: 

- penetrar nas casas, a quaiquer hora do dia ou 
cia noite, mesmo scm consentimento do morador, 
para prestação do socorro ou pera determiner a 
pronta evacuaçao das mesmas; 

ii - usar cia propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias quo posam provocar danos ou 
prejuizos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instaiaçoes, serviços e outros bans 
püblicos ou particulares, assegurando-se ao 
proprietário indenizaçao ulterior, Caso 0 LISO da 
propriedade provoque danos a mesma; 

Paragrafo Unico - Será responsabilizado o agente 
cia Defesa Civil ou a autoridade admirjistrativa quo so omitir do suas 
obrigaçoes, relacionadas corn a segurança global da popuiaçao. 
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Art.' 5.1  - Do acordo corn o inciso IV, do art. 24 da 
0 Q 	 ,-A. 	 - 	 '-, ,'-4 .- 	- 

L-VI ri 	 cor 	I.AIJ 	urgnc1a a 	 !L, IlcCrn 
dispensados de Ucitação Os contratos de aquisiçao de bens necessários 
as atividades do respostas ao desastre, do prestacao do sorJiços a do 
obras relacionadas corn a reabilitaçao dos cenàrios dos desastres, desde 
que possarn ser conc!uidas no prazo mãxirno do 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e iniriterruptos, contados a partir da caractarizaçao do 
desastre, vedada a prorrogafao dos contratos. 

Art. 6.0  - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua pubIicaço, devendo vigor por prazo do 90 (noventa) dias. 

Barra do PLr1, 26 
	

mbro 2001. 
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.) L. DA NOBREGA 
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